
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de
- ESTADO DE SAO PAULO - -

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

» P O R T A R I A  NO 2.399 a

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  t

Conceder à Sra. HELENA MARIA NUNES DEL MÔNACO DOS 
SANTOS, Professora Prin.ária, padrão "L", lotada no Setor de Es
colas Municipais do Departamento de Educaçao e Cultura da Pre - 
feitura Municipal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento 
de sauda, em prorrogação, conforma pedido feito em requerimento 
protocolado sob o nO 1357, de 8 de maio de 1975, que recebeu 
seguinte despacho: "deferido", face à informação do Setor de 
Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 13 de maio de 1975.

S CARLOS EUGÊNIfií MARCONDES 
---- Prfa^ajtn Municipal s

e publicada no Paço Municipal aos 13 da maio de 1975.

= CL0\nS DE BRITO VILELA = 
«Encarregado do Setor delServiços Gerais*


